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PORTARIA DA PROGRAD Nº 004, DE 29 DE JANEIRO DE 2015. 

 

Subdelega competência à Divisão de Atendimento ao 

Discente da Prograd. 

 

 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria nº 224 de 21 de março de 2014, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 25 de março de 2014, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Subdelegar ao Chefe da Divisão de Atendimento ao Discente da Prograd, 

bem como ao Chefe da Seção de Atendimento ao Discente da Prograd a competência de assinar 

documentos referentes à solicitação de passe escolar para alunos regularmente matriculados em 

cursos de graduação da UFABC. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço da UFABC. 

 

 

 

 

José Fernando Queiruga Rey 
Pró-Reitor de Graduação 


